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	INDICAÇÃO Nº 425/2011



AUTORIA: Vereadores VAGNER HERKLOTZ,  EDLAMÁ  BATISTA   MARQUES, AMANTINO BAIOTO e DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO.

INDICAM A  NECESSIDADE  DE A PREFEITURA NOTIFICAR   OS  PROPRIETÁRIOS DE TERRENOS PARTICULARES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE ABANDONO, TOMADOS POR MATO E/OU COM ACÚMULO DE LIXO/ENTULHOS.

                                                     Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano  Plenário,  com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada ao Sr Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre e necessidade de a Prefeitura notificar os proprietários de terrenos particulares que se encontram em situação de abandono, tomados por mato e/ou com acúmulo de lixo/entulhos, nos termos do art. 37 da Lei nº 008/89 (Código de Posturas).

                                                      JUSTIFICATIVA

                                                      Objetivando manter a cidade limpa,  com  um  aspecto agradável tanto aos moradores quanto aos visitantes que vem  das  mais  diversas regiões do país, ou até mesmo de outros países e,  considerando que, apesar  de  tantas campanhas e alertas quanto  aos  riscos,  muitos  proprietários,  principalmente de terrenos baldios, não tem demonstrado interesse ou preocupação quanto a limpeza contribuindo assim significativamente  para a proliferação de animais peçonhentos, roedores e mosquitos transmissores da dengue, bem como outras doenças,  comprometendo com  isto  a saúde pública e  vindo em prejuízo para o Poder Público.




      Nossa sugestão é que os proprietários sejam notificados a providenciar a limpeza de seus terrenos, quando não cumprido o que determina o art. 37 da Lei nº 008/89 (Código de Posturas), in verbis:

                                                      Art. 37. Os proprietários ou  inquilinos são  obrigados a conservar em perfeito estado de asseio  os  seus quintais, pátios, prédios e terrenos.

                                                     Parágrafo  único.  Não  é  permitida  a existência  de terrenos cobertos de mato, pantanosos ou  servindo de  depósito  de  lixo dentro dos limites  da  cidade,  vilas  ou povoados.
                                                     Outrossim, alertamos o Poder Executivo quanto a necessidade da inclusão no Código Tributário Municipal de dispositivo que permita a execução dos serviços de capina e roçagem pelo Poder Público, caso os proprietários não cumpram a notificação de fazê-lo. Já havia tal dispositivo no ordenamento jurídico local (Lei nº927/2002), entretanto, o mesmo foi revogado com o advento do novo Código Tributário Municipal; entendemos necessária a sua reinserção na legislação municipal. Somos sabedores de que a iniciativa das leis tributárias é concorrente, ou seja, tanto do Poder Executivo quanto do Poder Legislativo, nos termos da Constituição Federal, entretanto, consideramos mais conveniente que a proposta seja elaborada pelo Poder Executivo Municipal, a quem cabe a execução/delegação desses serviços.

                                           Sala de Sessões da Câmara Municipal,  em  28  de março de 2011.

Ver. VAGNER HERKLOTZ             Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES
Ver. AMANTINO BAIOTO         Ver. DIONARDO MENDES  DA CONCEIÇÃO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





